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d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 
de funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas do ponto 7 do presente aviso, os candi-
datos devem declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos.

9 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, dis-
ponível na Internet, na página electrónica da Junta de Freguesia em 
www.freg -alcacer -santiago.pt, ou nos serviços administrativos da Junta 
de Freguesia, na Rua Dr. Acácio Alberto de Abreu Faria n.º 10 — Alcácer 
do Sal, e entregues pessoalmente nos serviços administrativos da Junta 
de Freguesia durante o horário normal de funcionamento, ou enviadas 
pelo correio, com carta registada com aviso de recepção, contando 
neste caso a data de registo, para: Junta de Freguesia de Alcácer do Sal 
(Santiago), Rua Dr. Acácio Alberto de Abreu Faria n.º 10, 7580 -153 
Alcácer do Sal. Devem constar obrigatoriamente os seguintes elementos: 
nome do candidato, data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de 
identificação fiscal, estado civil, profissão, número e data do Bilhete de 
Identidade/Cartão de Cidadão, bem como o serviço emissor, residência, 
endereço postal e electrónico, caso exista.

9.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

9.4 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, de fotocópia do certificado de habilitação literária, 
do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, do Cartão de Identificação 
Fiscal e do Currículo Vitae.

9.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 — De acordo com a alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titula-
res da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no Mapa de Pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10.1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5, 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre os trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídas por tempo determinado;

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

10.2 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior poderá proceder -se ao re-
crutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conforme deliberação da Junta de Freguesia.

11 — Métodos de selecção:
Considerando a excepcional urgência do recrutamento, motivado 

pela carência de meios humanos, indispensáveis à realização de tare-
fas urgentes, será utilizado apenas um método de selecção obrigató-
rio — Avaliação Curricular.

11.1 — Avaliação Curricular
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente o per-

curso profissional, relevância da experiência adquirida e tipo de funções 
exercidas.

12 — A classificação e ordenação final dos candidatos que completem 
o procedimento resultará da média aritmética ponderada da classificação 
quantitativa do método de selecção, a qual será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
do método de selecção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas 
de valoração final do método, desde que o solicitem.

14 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Júri
O Júri do presente procedimento concursal tem a seguinte compo-

sição:
Presidente — Rita Bebiana Cabral Rito, Presidente da Junta de Fre-

guesia

Vogais efectivos — João Miguel de Oliveira Vaquinhas, Secretário 
da Junta de Freguesia e José Joaquim Vieira Barbado, Assistente Ope-
racional da Câmara Municipal de Alcácer do Sal.

Vogais suplentes — Pedro Alexandre Guerreiro Goucha, Tesoureiro 
da Junta de Freguesia e Maria João Gadelha Adriano, Coordenadora 
Técnica da Junta de Freguesia.

O 1.º Vogal efectivo substituirá a Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos
De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifica-
dos por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
supra citado artigo, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

16.1 — A publicação dos resultados obtidos no método de selecção é 
efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no placard 
dos serviços administrativos da Junta de Freguesia e na sua página 
electrónica em www.freg -alcacer -santiago.pt.

16.2 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, no placard dos serviços 
administrativos da Junta de Freguesia e na sua página electrónica em 
www.freg -alcacer -santiago.pt.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Quotas de emprego:
Dar -se -á cumprimento ao previsto no n.º 3, do artigo 3.º do Decreto-

-Lei n.º 29/01, de 3 de Fevereiro, dando -se, em caso de igualdade de 
classificação, preferência ao candidato com deficiência, devendo tal 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

19 — De acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.pt), no 1.º dia útil seguinte à pre-
sente publicação no Diário da República e na pagina electrónica da Junta 
de Freguesia. Será publicitado por extracto, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

20 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação actualmente em vigor.

Alcácer do Sal, 8 de Novembro de 2010. — A Presidente da Junta de 
Freguesia, Rita Bebiana Cabral Rito.

304067572 

 FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DA GRAÇA
DE PÓVOA E MEADAS

Aviso n.º 27219/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo determinado tendo em vista o 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho da carreira/categoria 
geral de Assistente Operacional.

Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 50.º e 6.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por LVCR), 
nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro 
e da alínea a) do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
(adiante designada por Portaria) faz -se público que, por deliberação do 
executivo da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça de Póvoa e 
Meadas, no dia 29 de Julho de 2010 se encontram abertos, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, 2.ª série procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado a termo resolutivo 
certo para a categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza) 
da Carreira Geral de Assistente Operacional, previstos e não ocupados 
no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia, e nos seguintes termos:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, e Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.
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2 — Caracterização dos postos de trabalho: Funções de natureza 
executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis e nos 
vários domínios de actuação descritas no Mapa de Pessoal desta Junta 
de Freguesia, designadamente: Arranjos de arruamentos; Limpeza de 
arruamentos e espaços públicos; manutenção e conservação de equi-
pamentos colocados no espaço público; Procede à remoção de lixos e 
equiparados, varredura e limpeza de ruas e sarjetas; lavagem das vias 
públicas; remoção de lixeiras e extirpações de ervas.

3 — Validade do procedimento concursal: O procedimento concursal 
é válido para o recrutamento e ocupação dos postos de trabalho referidos 
(dois) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se em toda a área ge-
ográfica da Freguesia de Nossa Senhora da Graça de Póvoa e Meadas.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Os requisitos gerais de admissão, previstos 

no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, podem candidatar-
-se todos os indivíduos que satisfaçam, cumulativamente, até ao termo do 
prazo de entrega da candidatura, fixado no presente aviso, os seguintes 
requisitos:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitações literárias exigidas:
5.2.1 — Escolaridade obrigatória, aferida em função da data de nas-

cimento do candidato, insusceptível de substituição por formação ou 
experiência profissional, sendo, nos termos dos artigos 12.º, n.º 1 e 13.º, 
n.º 1, ambos do Decreto  -Lei n.º 538/79, de 31 de Dezembro, a 4.ª classe 
para os nascidos até 1 de Janeiro de 1967, o 6.º ano de escolaridade para 
os nascidos após esta data, inclusive, e aos nascidos a partir de 1 de Ja-
neiro de 1981, inclusive, é exigido o 9.º ano de escolaridade nos termos 
dos art. os 6.º e 63.º da Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de bases 
do sistema de ensino). Não obstante o supra disposto anteriormente, ao 
abrigo do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, poderá 
candidatar -se quem não sendo titular da habilitação exigida, considere 
dispor da formação e, ou, experiência profissionais necessárias e sufi-
cientes para a substituição daquela habilitação.

5.2.2 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumula-
tiva:

a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 
funções descritas no ponto 2 do presente Aviso;

b) Conhecimento da realidade administrativa e social da Freguesia 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

5.3 — Requisitos de vínculo:
5.3.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia  -se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

5.3.2 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
referidos por aplicação do disposto no número anterior, na sequência de 
deliberação da Junta de Freguesia datada de 29 de Julho do ano em curso, 
foi autorizado o recrutamento excepcional de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público constituída por tempo determinado 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida nos 
termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e artigo 23.º da Lei n.º 3 -A/2010, de 28 de Abril.

5.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6.2 — Formalização de candidaturas — A apresentação das candida-
turas deverá ser formalizada, em suporte de papel, através de documento 
próprio de utilização obrigatória, a solicitar na secretaria da Junta de 
Freguesia. O formulário poderá ser entregue pessoalmente, na secretaria 
da Junta de Freguesia ou remetidas pelo correio com aviso de recepção 

para Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça de Póvoa e Mea-
das, Rua Nova, n.º 10 — 7320 -011 Póvoa e Meadas, devendo constar, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: Identificação completa do 
candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, nacio-
nalidade, filiação, número de contribuinte, residência, código postal, 
telefone e endereço electrónico, caso exista).

6.3 — Não são admitidas candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

6.4 — Documentos: Os candidatos são dispensados da apresenta-
ção dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a) a e) do ponto 5.1. do presente aviso, desde que declarem 
sob compromisso de honra no próprio requerimento, a situação precisa 
em que se encontram relativamente a cada uma delas. No entanto, os 
requerimentos de admissão ao concurso de modelo tipo referido em 
6.2. devidamente preenchidos e assinados, deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido ou do cartão de Cidadão;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Curriculum Vitae detalhado, segundo o método europeu “europass”, 

actualizado e datado, devidamente assinado pelo requerente, mencio-
nando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante para 
o exercício de funções do lugar a concurso e acções de formação e 
aperfeiçoamento profissional frequentadas nos últimos cinco anos, com 
alusão à sua duração (n.º de horas), devendo apresentar comprovativos 
de toda a informação mencionada, sob pena de não ser considerada para 
efeitos de Avaliação Curricular;

d) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 
emprego público quando se aplique;

e) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 
constantes do ponto 5.1..

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

7.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

7.2 — Nos termos da alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

8 — Métodos de selecção
8.1 — Métodos de selecção obrigatórios: De acordo com o n.º 1 do 

artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 53.º do LVCR, os métodos de selecção a utilizar são 
os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa avaliar e analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar.

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informação sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

8.2 — Método de selecção facultativo ou complementar: De acordo 
com o artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, o método 
de selecção a utilizar é o seguinte:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — A Prova de Conhecimentos 
Teórica será escrita, terá a duração de 20 minutos, e será constituída 
por questões de escolha múltipla que visam avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício da função a exercer assim como também 
questões relacionadas com a Freguesia de Nossa Senhora da Graça de 
Póvoa e Meadas.

9 — Ponderação e valoração dos métodos de selecção
9.1 — Avaliação Curricular (AC) — Terá a ponderação de (35 %) 

e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
simples ou ponderada das classificações dos elementos.

9.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Terá a 
ponderação de (35 %) e será avaliada segundo os níveis classificativos 
de elevado, bom, suficiente, reduzido e insuficiente, aos quais corres-
pondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores 
para uma escala de 0 a 20 valores.
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9.3 — Prova de Conhecimentos (PC) — Terá a ponderação de (30 %) 
e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
simples ou ponderada das classificações dos elementos.

10 — Classificação Final (CF) — A valoração final dos candidatos 
expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, em resultado da aplicação 
da seguinte expressão:

CF = AC × 0,35 + EAC × 0,35 + PC × 0,30

onde:
CF — Classificação final
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências
PC — Prova de conhecimentos

10.1 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria, 
cada um dos métodos de selecção é eliminatório.

10.2 — Considerando razões de celeridade, a fim de não causar pre-
juízo à normal actividade, os métodos de selecção serão realizados de 
forma faseada (n.º 1 do artigo 8.º da Portaria)

10.3 — Em situações de igualdade de valoração aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

11 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

12 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no 
n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

13 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas prevista nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

14 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publici-
tada na secretaria da Junta de Freguesia, no site www.povoaemeadas.
freguesias.pt bem como remetida a cada candidato por ofício registado 
ou correio electrónico.

15 — Em cumprimento da h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

16 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do diploma referido.

17 — Nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do ar-
tigo 19.º da Portaria, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República, na página electrónica desta Junta 
de Freguesia (www.povoaemeadas.freguesias.pt) e por extracto, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

18 — Júri do concurso: Presidente: Pedro Manuel Miranda Rodri-
gues, Secretário da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça de 
Póvoa e Meadas; Vogais efectivos: Rui Miguel Faria Galhofas, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Manuel da 
Graça Fidalgo Franco. Vogais suplentes: João Manuel Correia Magro 
e João Luís Inácio Dona.

15 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
José Mendes Brás.

304074027 

 FREGUESIA DE OEIRAS E SÃO JULIÃO DA BARRA

Aviso n.º 27220/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final relativa ao procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de 1 posto de 

trabalho da categoria/carreira de Assistente Operacional — Cantoneiro 
(Ref. D) do mapa de pessoal da Junta de Freguesia publicado no Diário 
da República, 2.ª série, Aviso n.º 13580/2010 de 17 de Julho.

1.º Décio Manuel Silva Horta — 11,3

A Lista Unitária de Ordenação final, homologada por deliberação da 
Junta de Freguesia de 15 de Dezembro de 2010, foi notificada aos can-
didatos e encontra -se afixada em local visível e público nas instalações 
da Junta de Freguesia.

Da deliberação de homologação da respectiva lista pode ser interposto 
recurso tutelar nos termos do artigo 39.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro.

Oeiras, 16 -12 -2010. — O Presidente do Júri, Carlos Morgado.
304088884 

 Aviso n.º 27221/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, 

torna -se pública a lista unitária de ordenação final relativa ao procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de 1 posto de 
trabalho da categoria/carreira de Técnico Superior (Ref. A) do mapa 
de pessoal da Junta de Freguesia publicado no Diário da República, 
2.ª série, Aviso n.º 13580/2010 de 17 de Julho.

1.º Mónica Alexandra Silva Chambel — 13,34

A Lista Unitária de Ordenação final, homologada por deliberação da 
Junta de Freguesia de 15 de Dezembro de 2010, foi notificada aos can-
didatos e encontra -se afixada em local visível e público nas instalações 
da Junta de Freguesia.

Da deliberação de homologação da respectiva lista pode ser interposto 
recurso tutelar nos termos do artigo 39.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro.

Oeiras, 16 -12 -2010. — O Presidente do Júri, Carlos Morgado.
304088827 

 Aviso n.º 27222/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, 

torna -se pública a lista unitária de ordenação final relativa ao procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de 1 posto de 
trabalho da categoria/carreira de Assistente Técnico (Ref. B) do mapa 
de pessoal da Junta de Freguesia publicado no Diário da República, 
2.ª série, Aviso n.º 13580/2010 de 17 de Julho.

1.º Joaquim Manuel Branco Rodrigues — 17,4
2.º Orquídea Maria Correia dos Santos — 12,7
3.º Filipa Alexandra Branco Rosado Barbas dos Santos — 11,79
4.º Maria Celina Esteves Gaspar — 11,02
5.º Maria de Fátima Luzia Conceição Costa Moreira — 10,88
6.º Maria de Fátima Freire Quaresma da Silva Tonim — 10,39

A Lista Unitária de Ordenação final, homologada por deliberação da 
Junta de Freguesia de 15 de Dezembro de 2010, foi notificada aos can-
didatos e encontra -se afixada em local visível e público nas instalações 
da Junta de Freguesia.

Da deliberação de homologação da respectiva lista pode ser interposto 
recurso tutelar nos termos do artigo 39.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro.

Oeiras, 16 -12 -2010. — O Presidente do Júri, Carlos Morgado.
304088413 

 FREGUESIA DE ORVALHO

Aviso n.º 27223/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
Procedimento concursal comum de recrutamento em regime de contrato 
em funções públicas, por tempo indeterminado de um Assistente Técnico, 
aberto pelo Aviso n.º 7915/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 76, de 20 de Abril de 2010:

1 — Carla Sofia Ramos dos Santos Pedroso — 13,23 valores




